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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2022.01.25.1

1A PArtE: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com,
\./

2. PaTte: DAS CLAUSULAS EDITAL|CIAS

1.0 DO ETO

1,1 A presente licitação tem por objeto a Aquisição de fardamentos e acessorios destinados aos estudantes

matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria

de Educaçã0, conforme anexos, partes integrantes deste edital.

2.0 po ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL pE REALIZAÇÃo,

2.1. O edital está disponivel gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.gov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com.
2.2 O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME
AS: 27 de janeiro de2022,às 09:00 horas'

3 2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09 de fevereiro de2022, às 09:30 horas

3 3. tNíCtO DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 09 de fevereiro de2022, às 10:00 horas.

3,4, REFERÊUCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3,5. Na hipotese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047,

4.1.1. A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, n0 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363'

5.0 pos REcuRsos oRÇAMENTARIOS

Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Jttazeiro do Nofte/CE - Fone

site : r,vww.juazerrodonofte.ce.gov" br
(88)3199 ü3i:3
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5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:

0rsão Unid. Orç, Proieto/AtiYidâde Elemento de Despes:r

07 0t l 2.36 I .0023,2.042.0000 3.3.90.30.00

07 01 1 2.36 t .0023.2,042 0000 3.3.90.39 00

6.0 pA PARTTCTPAçÃo. pO CREDENCIAMENTO E pA DECLARAÇÃO

6,1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio elehônico constante no subitem 2.2. deste

edital.
6,1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6,2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açÕes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condiçoes da legislação em vigor e deste edital,

6,3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

ô,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n" 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6,6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006,

6.7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6,7,1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6,7,4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusão, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7,6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

6,7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6,7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0.

DE E DOS

Av. Leão Sampaio, no t748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norle/CE - Fone: (88)3199-0363

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. trr
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7.1, Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www,bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão

pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicialcomo arquivo digitalizado em anexo,

7,1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado,

7 .2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçoes do Brasil

(bllcompras.com).

7,3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art, 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006.

7.4. No campo "lnformaçôes adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio Íabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modoanãoseridentiÍicado,nestecaso,deveráincluiroTermo"@''
7,5, O licitante deverá informar a condiçáo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei n0 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7,7. 0s licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pÚblica.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. 0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7,11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços.

7,12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

(
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8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificaçoes, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassiflcaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8,2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso.

8.3, O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances,

8.4, Na elaboração {a proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8,5. Serâo desclassiÍicadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisorios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8,5.2 - Que apos a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de ReÍerência).

8,6, O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote,

9.2,1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inÍerior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igualou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.

9,2,2. 0s licitantes poderáo ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9,2,3, Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio,

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, 0 sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9,4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados,

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apos

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

I
Áv, Leão Samúaio, no 1 748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone

site : lvww.;uazeirodonorte.ce.gov. br
(88)3 Le9-í).iúl
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9,4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante.

9,5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art, 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5,5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9,5,6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

oÍertar um lances Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5,

9,5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências

para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justiÍicativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9,5.6.

9.6, Apos a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o flm de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicaçâo automática para tanto.

9,9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior,

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta,

9,11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9,12. 0 sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

(
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10.0 po LTCITANTE ARREMATANTE E pA NEGOCnçÃO pA PRoPOSTA

10,1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.70 e no § 90 do art, 26

do Decreto n0 10.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçoes do edital,

10,4. A partir da sua convocaçã0, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste

edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.

10.4.2. A náo apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitaçãoidesclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0,

11.0 pA PROPOSTA DE PREçOS ESCRITA

11 ,1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçâ0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiíicaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2, Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0,

11.3. 0 licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital.

11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo,

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilegios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econÔmico.

11.7, Após a apresentação da proposta não caberá desistência,

12.0 DA HABILITAÇÃO
tzr. os oocuMENTos DE HABIL|TAçÃO DEVERAO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA:

a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

q
Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3199-0363

site: www.juazeirodonofte.ce.gov. br



coltítssÂ0 0E U0|TÂCÀ0

tothaf'_:29-M

\./

ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPI: 07,974.082 0001-14

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições Íederais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade fiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade

assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)juridica(s) de direito público ou privado;

0.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o

da Constituição Federal.

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor.

12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçoes.

Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

í3.0 OUTRAS DISPOSIÇOES

13.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11,48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006.

13,2, A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sançoes cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação,
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14.0 DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade,

14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços,

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência.

14,1,4. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1,5.0licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complemenlar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificaçã0, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissões, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15,1.1, Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epígrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.

15,2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1,0s pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data flxada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras,com e o orgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3, 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes,
16,4, Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataÍorma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5, Acolhida a petição contra o ato convocatorio, a decisão será comunicada aos interessados,

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
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16.7, Qualquer modiÍicação no Editalexige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8, Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16,10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para arealizaçáo do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1, Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,

17,4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.

17,5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital.

18. pA ADJUpTCAÇÃO E pA HOMOLOGAÇÃO
181 A(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a adjudicação, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

vencido(s), para a competente análise da Secretaria/Orgão tVlunicipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto.

18.'1.1. A amostra deverá ser entregue em até 07 (sete) dias, a contar da sua convocaçã0, na sede da

Secretaria/Orgão lVunicipal contratante ou em local definido pela mesma.

18.1,2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do. mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/Orgã0.
'18.1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período

previsto no subitem anterior, por uma que seja posteriormente aprovada, esta não poderá ser contratada,

podendo o tt/unicípio convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classificaçã0.
18.1.4. As amostras serão analisadas, visando verificar o atendimento às especificaçoes técnicas exigidas no

termo de referência a ser constatada a qualidade, eficiência e conformidade com as especificaçoes

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada,

18.2. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
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18,3, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e so poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,

18,4. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor,

18,5. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

18.6. 0 sistema gerarâ ata circunstanciada, na qualestarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes,

19. DAS SANCOES ADMINI STRATIVAS

19.1 0licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais.

19,2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, eno de execução, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.0 8,666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave,

ll - multas (que poderâo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruçoes fornecidas pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100/o do mesmo valor;

b) de 20/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à

data da comunicação formal da rejeição;

lll - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior,

19,3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

(
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19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratadafzer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de credito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razáo do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

ll - demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos

ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
19.6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5o/o (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19,8 As sançoes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justiÍicado e aceito.

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contrataçã0.

20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à

ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatorios e Íeita a negociaçã0, assinar

o contrato,
20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condiçoes aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DISPO$CÓES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamaçôes ou direitos à indenizaçâo ou reembolso.

21,2, Ê facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0,
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

Av, Leão Sanrpaio, rro 1748 - lo andar - Laç;oa Seca - CEP: 63.040-0C0'- Juazeirc do Norte/CÊ - Êone: (88131'-lt'll,ió-j
srte : www.juazeirodclnoÉe.ce.gov. br
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21.4. Toda a documentaçáo íará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais,
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimento, 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21,6, 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7 . O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualiflcação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação

tenha sido emitida pela internet, so será aceita apos a conflrmação de sua autenticidade,

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@uazeiro.ce.gov.br,
ou no proprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou movel, como forma

de garantir a lisura do certame,
21.11.0s casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penale art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada,

21,16.0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

22. DOS ANEXOS

22,1, Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de janeiro de 2022

M arcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro Oficial do Município

Av, L-eão SanrpaÍo, no 1748 - 1ô andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (88)3199-0363
site : wwl.juazeirodonorte.ce.gov. trr
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Í
Av. í-eão Sampaio,

site: www.juazeirodonorte"ce. gov' br
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TERMO DE REFERÊNCIA

í . oBJETo DA coNTRATnçÃo
1.i - Aquisição de fardamentos e acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pÚblica municipalde

ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme especificações contidas

nos anexos deste Edital.

í.2. DA MODALIDADE DE LlClrAçÃO E DO CRiTÉRp DE JULGAMENTO

1.2.1 . Para aaquisição deste objetó será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma

ELETRôNlCA, a quál observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçoes do Decreto Federal

no 7 ,8g2t2013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10,520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar n'14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2. Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.
,1.2.g.A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 -A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote'

2. JUSTIFICATIVAS

2.1 . DA NECESSIDADE

2,1,1 .Assegurar o correto Íornecimento de fardamentos e acessorios destinados aos estudantes matriculados na

rede públicahunicipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0.

2.2.DADIUSÃO POR LOTES

2,2,'l . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram uniÍicados em "LOTES" em virtude dos

mesmos guardarem compátiuitidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observanão-se, inclusive as regras mercadologicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa'

Z.Z:,2. No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um nÚmero

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividaães, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens unificados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fomecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administraçãg, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçoes primordiais áesta Adminiskação Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens impresôindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote.

Z23 . No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contrataçâo do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato

final, uma vez que oi licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de [uantitaiivos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração'

{
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Av" Leão Sarnpnio, rto 1748 - tro andar - Laçoa Seca - CEP: 63.CI40-000 * Juazeiru do N*rteiCfi - F*n*; {8$}3l$i} ü"]6.i

0l - Frrdamento Escolar
TotalMarca/Modelo ValorItem

40,17 562.380,00UND 14000

MOTETOM (A PARTIR DE 13 ANOS
ANOS FINAIS E EJA) CONFECCIONADO
P.A TUB 2 FIB LISO 50% ALGODÃO
PoLIETIILENO, COR AZUL COM BRASÃO
PREFEITURA NA PERNA ESQUERDA E FIT,
DE AMARRAR NA CINTTJRA NA COR
CONFORME

24,99 874.650,00LTND 35000

MEIA MALHA PP LONG LIFE ANT
I,I8, COR AZUL,COM O NOME
DE JUAZEIRO DO NORTE NO PEITO
g gRRsÃo DA PREFEITURA NAS COSTAS
NA LATERAL DIREITA, TAMANHOS P, M, G

ACAMISA DE

CONFORME LAYOUT

0002

43,60 610.400,00UND 14000

0003
ANOS FINAIS E EJA), EM MEIA MALHA
LONG LIFE ANT PELLING I,I8, NA
BRANCA COM MANGAS NA COR AZUL,
O NOME DA PREFEITURA DE JUAZEIRO
NoRTE NO PEITO ESQUERDO , SRASÃO
PREFEITURA NA LATERAL DIREITA E N,

COSTAS. TAMANHOS P, M, G, GG E XG
EM ANEXO.

(A PARTIR DE 13 ANOS

507.ó40,0036,26I.JND 14000

0004
ANOS . ANOS INICIAIS), EM MEIA MALHA
LONC LIFE ANT PELLING I,I8, COR AZI.JL

coM o snesÃo DA PREFEITURA No
ESQUERDO, TAMANHOS P, M, G, GG E XG

A (IDADE 06 ACAMISA

LAYOUT EM ANEXO.

143.920,008000 17,99IJND

CAMISA REGATA (IDADE
INFANTIL) EM MEIA MALHA PP LONG
ANT PELLING I,I8, COR BRANCA. COM
NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NOR'

No PEITo DIREITo e snesÃo
PREFEITI.JRA NAS COSTAS,
LAYOUT EM ANEXO.

A 06 ANOS .0005

30,79 246.320,008000I.]ND

- MOLETOM CONFECCIONADO EM P.A TUB
FIB Lrso sox alcooÃo sox
COR AZLJL COtvt SRASÃO oa
NA PERNA ESQUERDA, CONFORME

02ê. ANOS . ED.T

ANEXO.

0006

791 .840,0056,56IJND 14000

0007
INICIAIS) . MOLETOM CONFECCIONADO
P.A TUB 2 FIB LISO SOY" el-COPÃO
PoLIETULENo, coR AzuL coM snesÃo
PREFEITURA NA PERNA ESQUERDA E FIT
DE AMARRAR NA CINTIJRÀ NA COR

ANEXO.CONFORME

06A12

40,64 325. I 20,008000UND

INFANTIL) CONFECCIONADO EM
COLEGIAL ESPECIAL, IOO% P.A, COR AZ
cou gnasÃo DA PREFEITURA NA PERN

ESQUERDÀ CONFORME LAYOUT

T/SAIA (IDADE A 06 ANOS . ED

Total:

Vrlor TotolMarcr/Modelo Valor EstimrdoUnid. Otde.Item Especificação

53,92 808.800,00PAR I 5000
AN

EM PVC (CLORETO DO POVIMLA],
N

site: wwtr.t.juaeei rodonorte.ce. qov. br J
&

Esoecificacão Unid. Otde.
000 I

4.062.210.00
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I.]NISSEX ALGRA INJETADA EM PVC I

VIRGERN NA COR PRETA PALMILHA
PVC IOO% VLRGEM NA COR PRETA,
TIPO PAPETE COM UM FECHO EM
COSTI'RADO NA PARTE SUPPruON OO PÉ

COM ETIQUETA EM BORRACHA
VARIADOS

\./

\./

3.2. O valor máximo admitido para esta contratação e de 6,923.120,00 (seis milhÕes novecentos e vinte e três

mil cento e vinte reais), de acordo com a Media dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de Juazeiro

do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do Ministério da

Economia.

3.3. Nâo serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua ppposta

depreçosinicialamarcâdemodoanãoserideniificado,nesiecaso,úeveráincluiroTermo,@',
em campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade.

4. DAS AMOSTRAS
4.1 . O(s) ticitante(s) classificado(s) em primeiro lugar e devidamente habilitado(s), deverá(ão) apresentar,

anteriormente a aàjudicaçã0, amostra de todos produtos referentes aos itens do(s) lote(s) por ele(s)

Y
no I 748 - 1o andar * Lagr:a Seca - C[P: 63"04CI-000 * Juazeiro do Norte/C§ ^ Fon*r (88)3199

2.052.050,00s 8,63PAR 35000

CONFECCIONADO EM LONA P

ALcoDÃo, coMPosro DE
LINGUETA, ATACADOR IOOO/O

It uôs op eluvtiNto. NA LATERAL
rÊNrs opvenÁ rER o snesÃo
vrtxtcÍpro DE JUAZEIRo Do NoRTE
suAS coRES paoRÃo EM ALTA
LINHA DE COSTURA EM NYLON 40

PALMILHA EM BORRACHA DE
CARAMELO, COM DESENHO FORMATO
ONDA ANTIDERRAPANTE, VIRA
LISA PRETO COM FRISO BRANCO,
PRETO LISA E PONTEIRA PRETA NA
coM GRAVAÇÃo, roDos EM
lpcÍuua.
ceRecrpnÍslcAs Do MATERIAL
peunvÁ DUBLADA: covrostçÀo
IOO% ALGODÃO, NE COR PRETA

nestsrÊNcte DE I 35N/cM, QUANTIDADE
FIOS NO SENTIDO DA TRAMA
QUANTIDADE DE FIOS DO
24FIOS/CM. FORRO INTERNO DO CABAL
SARJA coMPoslÇÃo loo% elcooÃo N.

COR NATURAL, GRAMATTJRA DE zzOGIM'
ATACADOR: COMPOSIÇÃO DE
POLIESTE& PERSONALIZADO, RESI

À rnaÇÃo 413N, RESIsTÊNcte e
DE 5OOO GIROS SEM DANO, LINHA
COSTI.JRA: NA COR PRETA NYLON
nrsrstÊNcre e rneçÃo DE 25ooKcr
ALONGAMENTO DE 20 A 22o/o.

I8O A 220 SHORE. CONFORME MODELO

ANAMA I
GASPEA

GRAMATIJRA DE90SURAESPES DE MM,
DEvrÍNlrvtoALONGAMENTO4 50G/IvÍ':A

PARAESPECIFICAcourosrçÃo
A ABRASnrsrsrÊNctaESPOR'TIVOS,

JUVENIL0002

2.860.850,00

Av. Leão Sarn}:aio,
site : www"juaaei rodonorte.ce' gov' br

rq
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arrematado(s), para a competente análise da Secretaria/Órgão Municipal Contratante, a qual emitirá laudo de

aprovação ou não do referido produto,

4,.1.'l . A amostra deverá ser entregue em até 07 (sete) dias, a contar da sua convocação feita na Plataforma

Eletrônica da BLLCQMPRAS, na sede da Secretaria/Orgão contratante ou em local definido pela mesma, eril

dias úteis, nos horários de 08h00min à 12h00min.

4.1.2. No caso de não aprovação do produto apresentado através da amostra, a licitante vencedora deverá

proceder com a substituição do_ mesmo, uma única vez, no prazo não superior a 03 (três) dias, para nova

análise por parte da Secretaria/Ôrgã0.

4.1.3. Se a licitante não proceder com a substituição da amostra anteriormente reprovada, no período

previsto no subitem anterior, por uma que seja posterÍormente aprovada, esta não poderá ser contratada,

podendo o Município convocar a licitante com melhor oferta subsequente, observada a ordem de

classiÍicaçâ0,
4.2 - As amostras serâo analisadas, visando verificar o atendimento às especificaçÕes técnicas exigidas no

termo de reÍerência a ser constatada a qualidade, eÍiçiência e conÍormidade com as especificaçÕes

solicitadas e com a Proposta de Preços apresentada'

5. PRAZO DE VrcÊNClA CONTRATUAL

5.i - O presente Contrato terá vigência alé 31t1212022, aconlar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer

o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de

Compra, ficando a Administraçâo no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contnatada,

6.2 . Os produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem

de Compra.

6.3 . A bontratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importaÉ a sua aceitaçã0.

6.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

d.S - C6o a prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instala@es

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

6.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.6.,1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

7. ORIGEM DOS RECURSOS

7.,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seguintes Dotaçoes Orçamentárias:

Orsão Unid. Orç. Proieto/Atividade Etemento de Despesa

0'l 0l 12.36t J.J

3.3.90.39.00
0'1 01 12.361.0023.2.042.0000

8. DO PAGAMENTO

Av. Leão Sampaio, no 1.748 * 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do Norte/CE - Fone: (88)31

\-,

site : www.j uazei roclonorte.ce. gov.br
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8.1 . O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda coriente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços.

8.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária'

9. DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA

9.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

9.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital ConvocatÓrio.

9.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

g.t.g - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçÕes devidas à Previdência Social, ObrigaçÕes

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral,

g.1.4 - Manter,- durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

9.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato,
g.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.
g.í.7 - Entregar no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra, os

produtos reqúisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a entrega de sua

responsabilidade.
g.1:B - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato

de recebimento não importará em sua aceitaçã0.
g.i.g - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalag=ens fàcnâdas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.
gi.t.tO - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

10. oBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

í0.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

í0,1.,l . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos

prazos.
'10.1.2. 

Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato,

í0.í.3 . Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual,
,10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condiçôes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais'

11 - DAS SANçÔES
ii.l-. ÀCóntrataOa total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações'

11.2 . O Atr.ro injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções: /
fl

Lô andar * Lagoa Secã - CtP: 63.040-000 * .luazeiro do Norte/CE -
Av. Leão Sami:aio, no 1748 -

site : www.j uazei rodonorte.ce. gov" br
Fone; (88)3lrrÉqlÚ:;
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11.2.1- Advertência;

11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:

11.2.2.1. O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%

(três decimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.

11.2.2.2 - Multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

11:.2.9 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos deteiminantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a prÓpria autoridade que

aplicou a penalidade,

ti.g. n Prefeitura Municipa! de Juazeiro do Norte/CE, sem p§uízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

12. DA RESCEÃO
121 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

12.2.O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8,666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
.|23 . O conirato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos

casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias

de antecedência, sem Ônus para ambas as partes.

13. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
,13.1 . A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)

ordenadoi(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das

medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
,13.2 . A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado

pelo(a) ordenadoi(a) de despesas, ou pessoa fisica ou jurídica contratada, com as atribuições de subsidiar ou

âssidtii o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n" 8,666/1993'

13.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, pôr qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçÕes tecnicas, vícios redibitorios, ou

emprego de maieriai inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em

.orr.r[on.rbilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

14. DTSPOSçÕES FINAIS

14.1 . Este teimo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade

pregã0, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Fedãraí no g.666/93, Lei Federai no 10,520t02, ao que determina a Lei Complementar n'12312006 e Lei

Complementar no 14112014 e suas alterações constando todas as condiçÕes necessárias e suficientes, ficando

proibido por este termo exigir cláusulas ou condiçÕes que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam pieferências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer

outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0. /
fl
I
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14.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do editale seus anexos

Juazeiro do Norte/CE - Àí ae Jt! t tw de b> ) ,

/1,
Pergentina Pr@ Jardim Catunda

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Educação

\-/

\.,
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n0 10,5201200| bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico n0

2022,01,25.1.

Declaramos ainda, que não ocoÍreu Íato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso

sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.

Objeto: Aquisição de fardamentos e acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua Secretaria de Educaçã0, conforme

especiflcações apresentadas no abaixo,

q

\-,

Item EspeciÍicacão Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Yalor Total

0001 CAMISA REGATA (IDADE 02 A 06 ANOS . ED. INFANTIL)
EM MEIA MALHA PP LONG LIFE ANT PELLING 1,I8, COR

BRANCA, COM O NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DC

NoRTE No pEITo DIREITo p sRAsÃo DA PREFEITURÁ
NAS COSTAS, CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

I.]ND 8000

0002 SHORT (IDADE 02 A 06 ANOS . ED. INFANTIL) - MOLETOM
coNFECCToNADo EM p.A TUB 2 FIB LISo 50% et-cooÃo
50% poLrETnLENo, coR AZUL cov aRAsÂo pe
PREFEITURA NA PERNA ESQUERDA, CONFORME
LAYOUT EM ANEXO.

UND 8000

0003 SHORTiSAIA (IDADE 02 A 06 ANOS - ED. INFANTIL)
CONFECCIONADO EM HELANCA COLEGIAL ESPECIAL,
100% p.A, coR AZUL coM BRASÃo DA pREFEITURA NA
PERNA ESOUERDA. CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

I,JND 8000

0004 CAMISA MANGA CURTA (IDADE 06 A 12 ANOS - ANOS
INICIAIS) , EM MEIA MALHA PP LONG LIFE ANT PELLINC
r,18, coR AZUL, coM o eRAsÃo DA pREFEITURA No
PEITO ESQUERDO. TAMANHOS P, M, G, GG E XG.
CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

UND 14000

0005 SHORT (IDADE 06 A 12 ANOS . ANOS INICIAIS)
MOLETOM CONFECCIONADO EM P,A TUB 2 FIB LISO 50%

elconÃo 50% poLIETIILENo, coR AZUL coM sRAsÃo
DA PREFEITURA NA PERNA ESQUERDA E FITA DE
AMARRAR NA CINTURA, NA COR CINZA, CONFORME
LAYOUT EM ANEXO.

IJND 14000

0006 CAMISA GOLA POLO (A PARTIR DE 13 ANOS . ANOS
FINAIS E EJA), EM MEIA MALHA PP LONG LIFE ANT
PELLING I,I8, NA COR BRANCA COM MANGAS NA COR

AZUL, COM O NOME DA PREFEITURA DE JUAZEIRO DO
NoRTE No pEITo EseuERDo , sRAsÃo DA PREFEITURÁ
NA LATERAL DIREITA ENAS COSTAS. TAMANHOS P, M,
G. GC E XG. CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

UND 14000

0007 CALÇA MOTETOM (A PARTIR DE 13 ANOS . ANOS FINAIS
E EJA) CONFECCIONADO EM P,A TUB 2 FIB LISO 50%

elcooÃo s0% poLIETIILENo, coR AzuL coM eRAsÃc
DA PREFEITURA NA PERNA ESQUERDA E FITA DE

AMARRAR NA CINTURA NA COR CINZA, CONFORME
LAYOUT EM ANEXO.

UND 14000

0008 ceursa pe eouceÇÃo rÍsrce REGATA EM MEIA
MALHA PP LONG LIFE ANT PELLING I,I8, COR AZUL,
COM O NOME PREFEITURA DE JUAZEIRO DO NORTE NC
pEITo DIREITo p sRAsÃo DA pREFEITURA NAS cosrAs
E NA LATERAL DIREITA, TAMANHOS P, M, G, GG E XG
CONFORME LAYOUT EM ANEXO.

UND 35000

Total:

Av. Leão Sampaio, rto 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Nofte/CE - Fone: (88)3i99-0363
site : www.juazeirodonofte.ce.gov. br
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Lote : 02 - Fardamento Escolar

\-,

\-/ Valor Total da Proposta: R$

Proponente:
Endereço: ..

CNPJ

Data da Abertura:

Horário de Abertura: .,.,...,,..,,.,,,
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato,

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

{
Av. Leão Sanrpaio, no 1,748 - 1o arrdar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do lJorte/CE - Fone; (lt8)3i99 írlü-i

site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br

Item Especificação Unid. Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 TÊNIS VULCANIZADO JUVENIL CABEDAI

CONFECCIONADO EM LONA PANAMÁT TOO% EICOOÃO,
coMposro or cÁspen E LTNCUETA, ATACADoR r00%
poLTESTER rlHos DE et-uuÍNIo. NA LATERAL oo rÊus
orvpnÁ rpR o sRAsÃo oo vuxrcÍpro DE JUAZETRo Do
NoRTE EM suAS coRES peonÃo EM ALTA osrmtÇÂo
LINHA DE COSTURA EM NYLON 40. PALMILHA EM
BORRACHA DE COR CARAMELO, COM DESENHO
FORMATO DE ONDA ANTIDERRAPANTE, VIRA LATERAT
LISA PRETO COM FRISO BRANCO, BIQUEIRA PRETO LISA
E noNTETRA IRETA NA FRENTE cou cneveÇÃo
TODOS EM BORRACHA LEGITIMA.
cenecrrnÍsrtcas Do MATERIAL: t-olle pnNauÁ
DUBLADA: COtVtpOStÇÃo TECIDO tOO',t" AICOOÃO, Na
COR PRETA, COM ESPESSURA DE gOMM, GRAMATURÁ
DE 440 A 45OGiM': ALONGAMENTO UÍT.IIUO DE 2O%,

npslsrÊNcrn DE r3sN/cM, eUANTIDADE DE FIos No
SENTIDO DA TRAMA 26FIOS/CM, QUANTIDADE DE FIOS

DO URDUME 24FIOS/CM. FORRO INTERNO DO CABAL:
SARJA, covposrÇÃo rco% elcooÃo NA coR
NATURAL, CRAMATURA DE 22OGIM'. ATACADORI
couposrÇÃo DE 100% IoLIESTER, pERsoNALIzADo,

nesrsrÊNcn e rRaçÃo rtrN, RpstsrÊNcle e rntcÇÃc
DE 5000 GIROS SEM DANO. LINHA DE COSTURA: NA COR

nRETA NyLoN lo, nesrsrÊNch e rRAÇÃo DE 2500Kc/r,
ALONGAMENTO DE 20 A 22%, BORRACHAS
couposrÇÃo pspscÍrrce pARA cALÇADos
EspoRTrvos. RpsrsrÊNcre e .q.gnesÃo DE r80 A 22c

SHORE. CONFORME MODELO EM ANEXO.

PAR 35000

0002 SANDALIA ANATOMICA, CONFECCIONADA EM PVC
(CLORETO DO POVINILA], COM DUREZA DE 600/O,

VIRGEM, NA COR PRETA, UNISSEX, ALGRA INJETADA EM
PVC IOO% VIRGERN NA COR PRETA, PALMILHA EM PVC

IOO% VLRGEM NA COR PRETA, MODELO TIPO PAPETE
COM UM FECHO EM VELCRO COSTURADO NA PARTE
SUPERIOR DO PE E COM ETIQUETA EM BORRACHA IOO%

VIRGEM. TAMANHOS VARIADOS

PAR l 5000

Total:
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ANEXo ilr
Pregão Eletrônico No 2022.01,25.1

MoDELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO !NC|So XXXil DO ART. 70 DA
coNsTrTurÇÃo ol REpÚBLrcA FEDERATTVA DO BRASTL

\-/

A empresa r.!....!., inscrita no CNPJ sob o no

situada na .,,..,, DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregão Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura,

Av. Leão Sanipaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-i100 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (Í18)31.99-0361

site : wrnrw.juazeirodonoÊe.ce.gov, br

\-l
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ANEXO !V
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a Aquisição de fardamentos e acessórios
destinados aos estudantes matriculados na rede pública

municipalde ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio

de sua Secretaria de Educação, que entre si Íazem, de um

lado o Município de Juazeiro do Norte/CE e do outro

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974,08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Educacao - SEDUC, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda,

residente e domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de

\-/ outro ladO ................,.,. estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G,F. sob o no neste ato representada por

;il;ili; i; ôôNiüiÀóÂ, ;;;;i;;; il,ii;tll:I!?" 3:,,,,"',j,.10.; ;;i. ;;;il;;; Lfl[:ü:
na modalidade Pregão no 2022.01.25.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n0 8,666/93, e suas

alteraçoes posteriores, bem como com a Lei no 10,520102 - Lei que Regulamenta o Pregã0, na forma das

cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.01.25.1, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8,666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Pergentina Parente Jardim Catunda, Ordenado(a) de

Despesas do(a) Secretaria Municipal de Educacao - SEDUC.

\./
CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2,1 . O presente lnstrumento tem como objeto a Aquisição de fardamentos e acessorios destinados aos

estudantes matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especiflcaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a

Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRO ECONÔMICO.FINANCEIRO

3.1 - 0 objeto contratual tem o valor total de R$ .........,...,.... (

3.2 - 0 valor do presente contrato não será reajustado,
)

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem

fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.

{
Av. Leão Sanrpaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000"- Juazeiro do Norte/CE - Fone; (88)3199 {1363

site : www.juazeirodonofte.ce.gov. lrr
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da contratação e da solicitaçã0, que será Íormalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei no 8,666/93.

CLAUSULA QUARTA. DO PRAZO DE UGÊNCIA CONTRATUAL
4,1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212022, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de Compra.
5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverâo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7 .2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária.

CLAUSULA OTTAVA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

Av. Leão Sampaio, no 174ti - 1o andar * Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Jirazeirc do Norte/CE - Fone: (88)3199-tiib3
site : www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do EditalConvocatorio.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu Íornecimento,
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em Íavor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social
Obrigaçoes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 10 da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada.

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso.

8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0,

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

9,1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA OÉClmA - DAS SANÇOES

10,1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8,666/93, e suas demais alteraçoes,

10.2- 0 Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10,2,1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta)dias.

{
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10.2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias,

10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuizo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas,

11.2 . 0 nâo cumprimento das disposiçôes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento,

11.3.0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÂO CONTRATUAL

12,1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo,

CLAUSULA OÉC|UA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃO

13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ANEXOS

14,1 - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatorio, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte - CE,

d
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo firmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

{
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PARECER JURÍDICO

Interessadas: Secretaria Municipal de Educação de Juazeiro do Norte.
Objeto: Análise das minutas do Pregão Eletrônico no 2022.01.25.1.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
LICITAÇÃO. MODALIDADE MENOR PREÇO.
PREGÃO ELETRÔNICO. ANALISE ruÚOICE
DAS MINUTAS DO EDITAL DA LICITAÇÃO E

DO CONTRATO. INTELIGÊNCIA DO ART, 38,

INCISO VI E PARAGRAFO LTNICO DA LEI
8.66611993.

Trata-se de Comunicação Interna, oriunda da Comissão de Licitação do

Município de Juazeiro do Norte, que encaminha as minutas do Procedimento

Licitatorio, modalidade Pregão, tombado sob o no 2022.01.25.1, objetivando a

aquisição de fardamentos e acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede

pública municipal de ensino de Juazeiro do Norte/CE, intermediado pela Secretaria de

Educação, conforme especificações básicas apresentadas no Instrumento

Convocatório, com o fim de análise da possibilidade jurídica do procedimento e do

teor das minutas do edital e do contrato, mediante emissão do competente Parecer.

No âmbito desta Procuradoria Geral do Município (PGM), o

Excelentíssimo Procurador Geral do Município incumbiu este procurador do

acompaúamento, assessoramento e representação judicial e extrajudicial da Comissão

de Licitação, bem como de quaisquer outros órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal em relação às matérias afetas a licitações e contratos

administrativos, nos termos da Portaria 0ll202l - PGM, de 13 de agosto de202l.

Logo, o procurador signatário é o competente para a análise do caso e

emissão do respectivo parecer jurídico, nos termos do art. 38, inciso VI e parágrafo

único da Lei 8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). Sigo, então,

ao exame jurídico do caso concreto submetido à apreciação desta PGM.

Conforme preconiza o parágrafo único do art. 38, da Lei no 8.666193, de 2l
de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de Licitação, bem

como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser previamente

examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração. 
As
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Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93, os

processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da isonomia e a

selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento

com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da Publicidade, da

Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento

Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da Moralidade, previsto na própria Lei
de Licitações e no caput do An. 37 da Constituição Federal.

Verifica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, em seu art.7o, §2o, III, referente à informação

da Secretaria de Finanças, atestando a existência de recursos financeiros para o

pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, nota-se que o certame licitatório em

exame processar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço,

devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n" 8.666193, o disposto na Lei no

IO.52O|2OO2, bem como o Decreto Federal no 10.024120t9, que regulamentam a
prefalada modalidade.

Primeiramente, é requisito formal que o processo administrativo licitatorio
há de atender é a devida autuação, na forma do art. 38, com protocolo e numeração.

Deve-se observar ainda a unicidade de numeração para atos administrativos vinculados

ao mesmo objeto, pelo que adoto para esses fins a Orientação Normativa no 02, de 1o

de abril de 2009, da Advocacia Geral da União (AGUI.

Em se tratando de pregão, tem-se que o objeto da contrataçáohâ de ser bens

e/ou serviços comuns, sendo aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

possam ser objetivamente definidos no instrumento convocatório, por meio de

especificações usuais de mercado. Tal disposição normativa consta no art. 1o, da Lei
n" 10.520/2002. Então, o gestor deve promover a devida definição do objeto a licitar,
qualificando-o, conforÍne o caso concreto, em bem ou serviço comum. Nesse ponto, há

de se observar a Súmulano 177 do Tribunal de Contas da União (TCUF. üs
I Orientação Normativa no 02, de lo de abril de 2009, da Advocacia Gerat da União (AGU): Os

instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um

único processo administrativo, devidamente autuado em sequência cronológica, numerado rubricado, contendo

cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento.
2 Súmula no lTTtTCUi A definição precisa e suficiente do objeto licitado constitui regra indispensável da

competição, até mesmo como pressuposto do postulado de igualdade entre os licitantes, do qual é subsidiário o

prinôípio da publicidade, que envolve o coúecimento, pelos concorrentes potenciais das condições básicas da
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Ainda sobre o objeto da licitação, insta salientar que, na regulamentação

para serviços comuns de engeúaria, o Decreto n" 10.02412019 é peremptório em

dispor que o pregão eletrônico não é o meio hábil para contratações de obras (art. 4o,

inc. I). Então, atento ao óbice normativo, o prosseguimento e regularidade jurídica do

certame na modalidade pregão eletrônico desde já se condiciona à exclusão de

eventual obra prevista no objeto da contratação.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se a existência de justificativa

para realização do procedimento licitatório, bem como observa-se que a minuta do

Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666193, e suas demais alterações.

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com o(s)

licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos.

O artigo 3o, inciso IV, da Lei 10.520102, prescreve que a autoridade

competente designará, dentre os servidores do órgão, o pregoeiro e sua equipe de

apoiô. No caso, o Município de Juazeiro do Nofte tem, no quadro de pessoal da

Sicretaria de Administração, notadamente na Comissão de Licitação, um profissional

competente e nomeado para o exercício das funções de Pregoeiro Oficial.

Sobre o trâmite do procedimento licitatorio, há de ser obedecida na íntegra

a previsão do art. 6o do Decreto Federal n" 10.02412019. Contudo, o trâmite regular da

lióitação na modalidade Pregão Eletrônico, depende impreterivelmente da instrução

processual na forma do art. 8o, do Decreto Federal n" 10.02412019. Este parecer tem

como condição sine qua non o atendimento desses pressupostos.

Em relação à pesquisa de preços, almejando a defesa do patrimônio público

e a efetividade do Princípio da Eficiência, recomendo que seja cumprida, tanto quanto

possível, a Instrução Normativa do Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão
-SlftiVtpOG 

n" 05/2014, bem como o Acórdão do Tribunal de Contas da União no

t.44512015 - Plenário3. CTs

licitação, constituindo, na hipótese particular da licitagão Para compra, a quantidade demandada uma das

+ esoecificacões mínimas e essenciais à deflurição do objeto do pregão'

i I Entre as iontes da pesquisa de preços, devem ser priorizadas o "painel de preços" e as "çontratações similares

Cn de outros entes públicos, em exeõução ou çoncluidos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da pesquisa

E d. preços', em d'etrimenio da "pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de

ú domínio amplo" e "pesquisa rô- or fomecedores", cuja adoção deve ser vista como prática subsidiária.

§ TCU. Acórdão n l'.44512015. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em: 1010612015.
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Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a competência e o

coúecimento para análise das condições técnicas do edital, porquanto a análise que

ora se promove é tão somente sob os critérios legais e formais do edital do certame e

da minuta contratual. Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União

(TCU), notadamente nos Acórdãos n" 1.49212021-Plenário4, no l8l/201s-Plenários e o

n' 186/2010-Plenário6 do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da

assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião

emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista

jurídico não tem competênciapara imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do

edital".

Igualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da

contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora pretende

contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e oporrunidade, muito

menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o atendimento ao interesse

público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima

mencionada, após o atendimento integral e irrestrito das sugestões e recomendações

relacionadas neste parecer, sanando-se integralmente os autos, opino pela

possibilidade de realizaçáo do referido procedimento licitatório, fazendo-se menção ao

rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, devendo, para

tanto, proceder a respectiva publicação, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CB,2S de Janeiro de2022.

EDISON TEIXEIRA ãffi*'.@IF6OEIÊ
SILVA:047553rI43 ãfrffi$ffi §--

.l&ffiavMÍr$r
JO

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE n" 34.937

4 TCU. Acórdão n l492l202L Relator Ministro Bruno Dantas. Plenário. Julgado em:23106/2021.
5 TCU. Acórdão n" l8li20l5. Relator Ministro Vital do Rêgo. Plenário. Julgado em:0410212015.
6 TCU. Acórdão n. 186/2010. Relator Ministro Raimundo Carreiro. Plenário. Julgado em: 1010212010.
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CCtI4ISSÃO DE LICITACÀC

FolhaN' \+Ã-'
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR-TE

CN Pl : A7 .97 4.082/0001-14

v

\./

GoMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO

-AVISO DE LlClrAçAO

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazelro do Norte/CE - Fone:

site : www.juazeirodonorte.ce.gov.br

(88)3199-0363



CCÍÚISSÃO DE LICITAOÂC

ESTADO DO CEARÁ TOIIAN' 4Krfi2
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.082/OOO1-14

v

AVISO DE LICITACÃO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N'2022.01.25.1

Objeto da Licitação: Aquisição de fardamentos e acessórios destinados aos estudantes
matriculados na rede pública municipal de ensino de Juazeiro do NortelCB, por intermédio
de sua Secretaria de Educação, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições

legais, torna público, para coúecimento dos interessados, que estará realizando, através da

plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2022.01.25.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é

a aquisição de fardamentos e acessórios destinados aos estudantes matriculados na rede pública
municipal de ensino de Juazeiro do NortelCB, por intermédio de sua Secretaria de Educação,

conforme especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura

marcada para o dia 09 de fevereiro de 2022, a pafiir das 09:30 horas. O início de acolhimento das

propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de janeiro de 2022, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1"

andff -Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horario de 08:00 às 14:00

horas ou ainda pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CB,25 de Janeiro de2022

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município

(

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - luazeiro do N

site : wurw^juazeirodonorte.ce.gov. br
orte/CE - Fone: (88)3199-0363



ÊSTADO OO CEÀRÁ
PREFEITURA MUNICIPÀL OE

JUAzEIRO DO NORTE

avrsg oE LrctracÀo
PFEGAO H'2022.0í15,í

eleliSrica v,w.5llcômarês.mn,
:nteíÍédic dâ eolsô iie i.i:ilrQiês Cc

C PEgoe!Ío O,i.iâl do Municrpic Ce
Jrazêno do Nôds. EstaCc do Ceârá. no dsc
de -"!as âtrbuia?s bgã,s, tornâ pl;blico,
pâra (orircciirêntc Jos ii{ercslad.trs quâ
gslará realzaildr, a!%v+s da piâbforí:a

ÉWry M8üffi_q.,lsr.,re

ADENDO I ÁO EDITAL DO 6HÂMÂMÉNTO PÚBLICü N" OO5/902I
0 MtNÉTÉalo PúBLEo Do EsraDo Do cEAflÀ, po. meio da
FÊOCUBADONIA.GEBÀL DE JUSTIçÂ DO EgTÂDô DO çEARÁ, CfrPJ N'
06.928.7S04C01.56. tríni públrc., paín aoihêcimertr ürs iiltefessadDe o p.--sente
ÂDENOO I âo Edltôl dí .sÍrm+ Ém eDigíêle, proceis,) n1 0S 2021 000:4458-2 OO
OâJETO: ú pic§eíis Oiamahcnlc Públic. !cor pcr ábjotvo â prosÊecçic do mercadn
rrnob:liáilo de ÂRÀCAÍI/CE. ccD â Íiic dê viabllizaÍ prss:vÉl lulilra lâüá._ráo dc iHável parâ
4bÍgaÍ orgárs e uridader mrn,rtáÍials. c\:nícme Ê6peciíi.açõe6 ê Éyrsénc,as dc edirâl-
DÂS ÁLTERAçÔES: Ê,car alteradêr 3s daias previslas i1o picámhulo dc Íeicído edrlel.
ileor cÊmr ncs súbitenr 3,1 e 1?1.1 Írià:âs) do Edital. as.iuais oússim à ser:3,t
Frsêrrlbulor ... Â abeiluía do CHÀUÂMEN-l-O PUELIOO r!ülizô.-s.r-á às 10h00rrn d. d,â
1 5Aà2112!... 3.2. S!b têm 3.3: .. Á ent,êga ds dár.mÉnlâqão Dodcrá ser lÊila nD p.yiodo
de23/11/2ú21à1114212022 3.3.Subitêr121:Aâic{urádúsenvelôpesrecebidogpelá
FGJ/CE dârse-a aas 15t(\22C22. àr 1OhúCf,in (horáí.r local).... 3,4. Permane.em
rnâllÉrâdãs âs Jimais drsF:rs,Çii?s edilatíciâs á. DO ACEgSü: Esle ÀEEIJDO ficotrlra-s+
d,spcoívei tro eílerúçc eletírhiilc rjü Pcr!ül dâ i,risFaiôrn:is i,r s{e
hltp//www.mpcê.mb.br/mrlshdairansoarêncldliellacôes.conlrât6Ê+convenlor/ch
anamênto.pobllcd. [4âiore! inÍcrhàç6âs pêio e-iiail licilscâo@mFcê.mp.br.
Fo{aiezâ-CE. er 2l Ce iai,êiro de 2022. NELS0} RlcÂRDo GESTEIBÂ ilOilTEIRO -
ÂUTORIDÂDE COHPtrENTÚPGJ"CE. OãDENADOF DE DESPESÀS (DESIGNÂDO
PELÂ POBTÂBtA N. osr/2020) .

ffi

-m
wwÉfr.

ÀDENOO I AO ÉDITAL OO CHAMAMENÍO PúBLrcO N" Oú92I'2I
O MIN|STÉR!Ô PÚELrcO DO ESTADO DO CEAÊÁ, POT MEiO dá
PROCUEAOôRIA-GEEAL OE JUSIIÇA DO ESTÂDO DO CEÀBÁ, CNPJ í"
ú6.$28.?9Cl0D0i-56. iôrra púi,li.o pâra conhe4rnrenlo dos :ntereísâürs o Dr€sênle
ÂDENOO I aa Edilôl dD ceÍam+ em r?í!iaÍe. pÍ(retso ii' Q9.2O21.Aa0244i17-1. OO

OBJETO: C pres.jnié Châfiaftrciilo Púbtoú loÍr pcr objelivo él prorpecçào (ir1 ri!Ícado
i.eobilráno de TlÁNGúÂ1CE, conr o l*Lr ie vrabilirâÍ p.rsrivÊ! lulura locâQía detn()vêl ?a!a
abrigar árEáôs e unidádes miniâiêíârs coiÍ!ÍfrÊ êÊrêairicêqões e êxrganciês dc éd1â1,

DAS ALTERAçÕES: Ficam âlerâüas as dâ1as pÍevisiâs no !reáiburr do rÊíeridr, editâ1.

benr câmo nos sublens.:l,il e i2,l (irata§i do Ediiâ|, â§ qlâis pãsrefi a rrer:3,Í
Prer+,b(ilc A a5( r:d,c do (.HÁMÂMENT0 Pilgl lCü l(.ôx:+r-sr-a ás lOhOCm'n dc aiií
:3102/20:2 .. 3.2. Srbiteín 3.3 ..4 enlrega da doclrÍrsttaÇãú podêra sei Íi:iiâ tro úc:io.iê
de2911.i2l21 arl/C2p0a2.3.3.Subilem12.1:Aab€rirrriêservelopesreiêb,dospêlâ
ÊGJ1CE Câtrse.á âcs p3l0:/2Jê2, às lúhüomil ihorâr:o local).. 3.r1. P€ímânecem
inaherãírâs êr dênlêis di:-rt)osrçôes Édilâlrc,ês. 4. DO ÂCESSOi Eeis ADENDí) ên(r,nlê-Frê
íiirpoa,rel nc ÉrrdeieÇo Fiei.ôirico dc loilêl da TraospaÍénila no 9Fe

htlp/Alww.mocê.mo.brlpodáLda.lÍanspâíêncie/licitâcoês-conlrálos-ê-êonvênioYch
âmãmerto.ôublicô/. Marores 1nÍormaçLies Êeb e-íràil. Iicitâcâo/Ompcê-mD.br.
iqrialêza-CE, ên 21 éê tznê*a de 2ú:2. t{ELSON RICARDo GESTEIRA MONÍEIRO .
AUTOBIOAOE COINPETEHTEPGJ.CE . ORDENAOOf, OE DESPESÁS IDESIGilADO
PELÁ POBTARTA N.05!12020) .

rru;ui.diaircdcncrdesle.ccm.Llr Quertc-Íeifa 2ôd"l ianerrôde2022 *N 17
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AOENOO I AO EDITÂL DO CHAÉi{AHENTO PÜBLICO S" OO7/2021
o MtNtsÍÉRto púBLtco Do EsraDo Do cEÁRÀ, por mêio da
pÊocuRÂooRta^GEEAL oE JUsÍça Do EsrÂDo Do GEARÁ, crJpJ n'
J6.928.790í)0Cl-66, lornâ púhlic.r perâ cor,hecimenir dos inleresi,adlie,., preser,ie
ADENDO I 30 ad,i3l do Deilâme êfi el;Oral-., FrccFsio r'ogl02l.n00?444t-§ DO
O8JEÍO: íJ prescnio L:hàrÍàmenlo Público lcrÍr po, ibi!,liyo a pràspdrcÇào do nrercâdí
rnobrlário de HUSSÂ§,CE, c:ofl o ÍiÍr d.j v;:liil,rar pDssível Íulura lccaçãá da 1rnóvel pa,â

abrlgàr ô.gáos ê unidãd€§ mrnirt€iiai6, c(1níorm€ ,spds íicâ(õâ6 e ar,Oênaâs do eC{ql.
OAS ÂLTEBÂÇOES: ,:roêm aliÊraCai àr dâini, Frev§iis nir Freânbriln do ieler,c. ecÍal.
hefr como na,s *ubÍ;rs 3,3 e Í? 1 idúiâsi dc Fdrtal, ls (süis pâssnm a ser: 3.1
P.eârnbulc:... Â ài)oiluíâ do CHÀMÂÀ4[NlO PÚ8LlaO ír,àlza,-ro.ú is ]ôhocnlrr (:. õ'a
21tO2t2O22...X.2.Sobilsm3.3:. AeítÍj.Jad3dôlusiería.ràopoderSsL:ÍiÉilanopêiíndo
dé 29i11t2O21 ê 1 11C212022- 3,3. Sobriem 1:.i : Á â5eÍ!!Ía dos ervelopes rêcebidos pelâ

PGJ/CE dar-s,e-á a.)s 21i{2t2!2). à§ lOhoomin ihoíárlo [...ê1t... 3.4. Pêrilanecem
rnâ[Frâdas âs rJemais dispo3rÇ(iBs edriali!_ as. 4. DO ACESSO: 

=sle 
ADEtIOO É;rcdri.a-sÉ

d:sponívoi riir e^drre{rô eletóniaic d') Portl da Íriirrsp,lrêncr: nc s{,r
hltô://ww.mscê.mp.brlpôrtaldd{renÀpdreneiôricilacooÁ-contÍstô8+-côhvcnlos/ch
amamênto{,ublico/. [,laicrês inicrnações pêlc e-nrail: llcilacão@hpc6.mp.bÍ,
Foialera-CE, em 21 de j3nêirc de 2022. NELSON BICAÊOO GESTEIRÀ MONÍE|EO.
ÂUTORIOADE COMPETENTE/PGJ.CE . ORDENADOR DE DE5PESAS (DESIGNÂDO
PELA POBÍABIA N" 051/2020) .

ffi

LUIS PABLO RIBEIR§ MÂRTINS , cpf
Gê2.n5.S73§7

Tünâ cubl:Lc üw Í:crerer -i SEi.FETÁ81Â
oe üerc, el"tarrtte DE AúaFiÂú a
ii.rtrÉ sir,,plii]B,ja. êarê lie.cia.rentô de
um HBn,r ce árÊa lchi de 66.75e i hê rê
iofÊ ruíâl ce Aiârau CE. nô l,t:âli,]úcê de
BLrrü. For dÉtênY:;nêdrr a auílpriiilailtü L1c

êxlgÉíi4rêg aúntias nà9 e ÍisúuÇôêg úe
iirenciêmentÕ da Sec.Êtâ:i, de lleit
ÂmGenleCeAÉÉu,

iLlÉnú-CE, 24 de jaÊeiro ile 2i)?2

iBLL),
P16gào

Brasil
cErtâÍne li.dêlóri4, r:e ínodâilCaie
íi' 2Ê?2-Oi-24.1. do

§blêloéêâqHsiÉcdê

niff X',h:,, T:llÍlT,,,X§,,i;lil'fl3iTi
?ilsino dd Juaze'io da Nônn/CE. mr
inleÍnrédio dê sua Secretâda Ce Edrãpão.
@níorme .spêcificãÊês ãprese.bdàs
juilftr áo [Íiitâl fjrnvócâlorio i:, wus àr:e]os.
coln abertuílt mârüda Êêíá o diJ ú9 dê
íevêÍeiío de 2022. a partí ús 09:30
hoía§. O ní.io re âcolhimatr das
proposlas ccireíciais ccàÍêíá a pôíÍ ío
ciê :/ de Jâhe{o de 2032, às 09 00 n.jras.
l,lâiores lnlormaçl4s na 6ede dz Comissâc
furmanênte de Liê{a@o, s'tü nâ Áv. Lêá!
Sâmpaio, Íú 174Ê - 1'snaár - l.aS,E Sec. -
CEp 63ü40.0ü0. peb €bÍcnà iâa)119E-
03ô3, nr horârio dE C8:00 àe l4:0C horas
iu âinda pêir ê-trãil:
crr@iuâzeiro (c 0or.br
Jsêaeiro do NúítclcÊ.25 dc jancirc dÊ
i422.
Paimrndú Emencel Bâsioç ie CâlCas
Neves - PreiloeiÍo Llfiiiâl.io [iuri€íaro.

&O Unilêrsêlâr ComêrÉiô dê Àutos Pêças
Mr.ãlaoâú Lrdê

IcÍnE púhlis que !eqre.er ê Se.'eirria Ce tléi.

^irh{rnt} 
| Coi,li)k, Uirano - S:i1ij í i ri(,i:ç,

AFbrêsbl Uiica ra13 ât,vidêie de O[.,né
n'?.ih,.â.oÍr Í.lj dê iiê! ê/D! D,nl)í"{
rtii.linlr,á lr.âlirâJ^ nr ArsÍri4E Àniruiê!^
ÀiâljÊ Eeíeiê. r." rír. Jersi:srli l. Milll.i!§ dÊ
trlnrirânàu E.riôri ,t. C!!*:! Â FRIÍ]ENTE
pu8LttÁ(lÃo E pÁsri IITEGSANTE DO
r'fiCCEilf,a!illO D! riCâ,iClÁl,1ENlC
ÂilEtÊNTAI..tr,rjT0 â slÁ., : §Fijst FFFtiils
sô sEtÀo vÂLroÁLlí)s üoN1 À DEV|LTA
çiitssJ.o oAl.l.EsÇ^

-ffi

r€ptr#
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ÂoENDo I Âo EDrrÂL Do cHÂMAMENTô púBLtco N'010#02t
o MtNrsrÉÊro púsltco Do EsraDo Do CEARA. por mêio dâ
pRecuRÂooRta.cERAL DE JUsflÇa Do EsraDo oo cÉaBÁ, cflPi n"

06.-ê2â7Ptr{r()C1'46, tcrnô púhlic.r perâ.rnheiinÊnto d(.s llieresmdcs., p,esenle

ÂDEHBO I so €o,lal do ceriâme en- eFi{raÍe, prca+s::o .'09â021.(.00P442â'? DO

OBJEtOT C pr.iscnte thJÍrràÍrrcr\lü Público lêm poí oiielivo a prLlspéüçio do nleroadl)
[n!1Uliário dc CRÂIEÚS/CÉ. cürn o lrrc dd vraoili2âÍ Ênssivêl ÍutuÍa locàçãc d!' iÍióve! pâ.â

abr;gêr ôíg:os e_ un,dedes $rniste'iâis, conlorme ?spe4iÍcaÇões e exisénaiâs do eCilai
OAS ALTEBAÇOES: Ficêm aliêrâdás as dal3., previslàt, no FÍêêãbulo Co rerenda êddai.
bàm cama nos rubnêns 3.a! -. 12 I Ídaiãii d( Ediial. i1ê quãis pêssnm i ser: ií I

Picàtrrirutc: ... A Àboilurá do CH/.ttÁtJFNTO PÚBt.lCO ÍcülizâFse.á às lChrüor n (i. dra

25t02/2O22.. 3.2. Sub,lern 3.3r . Â eÍitíi.:qê dr dêüuíreda.rác podeÍá scí ieila no perioüo

Ce 2!í,1i2!21 â I i/C2/2022- 3.3. Srbriêri 1:.1 : A âàêrturâ dos anveloÊês recêbido§ psla

PGJ/CE deÊsê-á aas 25tô2t2o!2. às !0hoúmrn ihôráÍ,o lo.ál).. 3.4. Pernianêêem
inâllerâdas as demais drsposiÇaes editalicias 4. DO ÂCESSOI Esle AÜEllDO errconrà_se

dstrronivel rD eld+reço êhilónlrc íla PDíal da ÍrÀrrspirên.:i3 oo sde
hltôi//ww.mscÉ.mb.b/portâldâ.lrânsôarêncrâ/licilâcoês4ónt€to34*únvênlo§/ch
âúárchlo.óublicG/. À4áirÍes iniorm3ções pêiô c-fiIâii: licitacãô@hPcê.mã.br.
Fo4alezâ-CÊ, em:1 de janekc d€ 2O2:. NELSON RICARDO GESÍE|RÀ MONTEIRO -
auToRroÂDE coiiPEÍENTíPGJ-CE ' OnDENAOOR DE DESPÉSAS (DESGNAOO
PELÀ POBtABIÀ N.051/2020) .

LEIú. DE vElculos .NLINE 
.,ARTATETRÂ. 2610 1t2o22 às 14hoa

.ÀÊücÁ wrE FoDq crr,rFRA,R sEU vÊlêeo Se VeiCUt_OS: fnOfa, COL§ÃO,
DÀ MÉL!$R FüRirÀ PAaA r) sE:U NEGÔck1: ENCHENTE E FtNÁNónUei|rO
ÇOrri O fr}ScFÍÕ oc r-e.LÃo otrrLNE AC€^§-SE

ÇÀDÍd§IfiE§§ E DÊ SETJ LE'.E,ÉTA SCR]E

Feírandô [1i]ilef egrc Csslelo
lucEC c01r1994

Geoigiê de Sauza Câslelo
JUCEC 241201ô

Loçal du Leifâs: Rua Ademar Paufa, 1000 -Eaplanada do Câslêtâo - FôÍtalêzâ . CE

NodosChassis: FR549482. JR003781. JR005627, JR044784. JR053953, JR057441. JR11ô7?6,
JR156458, KR007612, KR026231, KR028858. KR03Í1957, KR039469, KR077308, KR077637,
KR078214, KR097565, KR100107. KR12C532. KR254396, KR405301, KR421026. KR432948,
1R000060, 1R000187, 1R000498, 1R003474, 1R005056, 1R005356. 1R005830, 1R00640?,
LR010g6ô,1R011138. LR0í8485.1R024598.1R024659,1R030095,1R03072ô,1R032450,
1R038425.1R0493§1,1R051500,1R054568,1R058043,1R073517,1R131742, LR',í48715,
1R172468, LR1?7247,}r'1R003063. MR012322. MR013298, MR015209, 114R020050, MR020380,
tu'l R C 2 7 3 87, tul R0 4 34 54, Í\4 R 04 5 I 3 1 . Nl R 0 5 I 7 5 5

coNB$ôEs: rlê BENS SERÁD vENDtGas }to Esram E[1 euE sE ENcoNRqM E sÉM G4RÂ{TÁ.D9J:sffi3 EBFos D= tPvA tuluLr-âs DE

mfusic ou og nvgxaqç'Áo oilE pcni vENTUm ilEcaÁ[1 soBRE ú BEL1. .tuRÂo Á (xRco cú ARREI,uÍANE ccHRÉNDo fAtlBÉM rcR
SUÂ coNIÂ E RISCo À ÍtEI [uD. u]S Í3E[i..i,NC) AIO DÀ ÂTTíIIffiTAÇÃO O ARIIEÀAIÂNII ÜTiIIIGA'SE A ACÂiÂI1, D[ IJORMÂ L.Tfí INIÍVA E

tRREcoRRvãt. 
^s 

tJoRtJÂs E DEtútu mNDI:ÕFS iE lrcLJtsrÇÁo ESTA$E| FÊDÀs no cÁT^Lo]o lEmB|nDar Nar t.FllÁal. (jEoRGn DE

S(U7Á CA"STI,O. I,EN,,ÚEIM OFICIA, -. .ilX:EC 2I:]016.[1ÂGEN-C LlERtrENT= Í-iJSruÍVAS RIJA ÂDãíJÁR Bt]iA - 1OI)} E-<PI.ANÂÍ.JA M
(ãsELÁo - F3RTALE:A {E i(ÀTÀLOco, LooAL DE vlstrÂÇÁo, GscR lÇÁô coMpLE-ú ruo 9TE).tr &! epa^.enr.hr

do Ceará - Côtrrârâ iuünicipàl dt Piquet Câíiltiro -
- ú Presidcnte da corrissào de Licitaçâo da íiâruara I\{utricipal clr

conrLurica aos itrtcrcrsados quc nr' pttixinrr; dia ll dt Fevereire

r sercn p(saados trE assessorià, co(rr{i{nsçáo, úr'gatrizaçío a

srniço! de supo.lc rs iaividodes de cornunicaqão e imprcnsl tla

nudalidrdrna Tonrada
{objcto CqtrtrEtoção

( íccro
dâ(:l'1..Janeiro de 2l)21. \ríuiciosde

0ir

dc Piqutt C!Íntlro
Licitaç;:io da ()àmarr rJc(-) Prcsirlcntc cleu{)Ínlssaí)

oommici intcres!ídos dià alêquc proÍrmo
abrindt' nro<ialidadena 'I0madâestarà licitaçâo

nrcnor eil ContraÍâçirotipo cuJoil,cg)t objeto
anlrazénxnlrn(o alc ernílc xnrgénsd. íligitdizaçâo

,Íú§. doLUtrtrrntú§d(rstos, portatiâr.

,q LEILÃo pE MATERIAIs / vEículos
Montenegro coNsocro MARqursE r NoRM/ÀTEL - M-F. sUPER PoLÂR - DlvERsos - BRISANET DE

'-' fÍilll'.' ÍEtEcoMUNtcAÇoESS.A

INiCIO DA TRANSN'ISSÁO A PARTIR DÁS'1 OJOOHS.

INFORHÀçGE§: 3066.8282

LOCAL DO LÉILÃO: SITE b,]']NTENEGRO LEILÔES.

SITE: ww.rroptenegrolei,oes-cont.hr

CONSóRCIo ilARQt lSE / NoRMÂTEL - Leiláo: 2/ ú1.22 De$riÉo: À4ateriàis dMeís páíá: lYrnúrcio. rÚúrfia. eíGio flfúnáliÉ,

reÍft?êEção,íÊsi.lênoa.d€ôte@lrs.M.F.§UPERPOtJdfr-!-eilác\r27.C1.22 (3áclÉü'ÂJa).Oesi4go:-q!@ladeCâmâíêÊíigoírficá BRlSAllÊT-

Lea-:27.01.22. DesÇêr,:Cêresriás I'iis5ân FóíÍer2C21, .áfr*m Toyola Hiui ?.)21. DOBLO CARGO. PAL|O FIRÉt /AY ç-lilffi '1X4.

dc

;\lcncar,

[§

.;i{*y,111. . 14;1r;1 .
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Ne 18, quarta-fÉirâ, 2022

Avrso DE r#&[?F N'
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAREMÀ

Avtso DE CHAMAMENÍo PÚBLlco Ne Lí7022-SME

A Prefeitura Municipal dÊ lÍaremâ'CE. atravós rja SecÍetaria Muniíipêl de

Educêção vem realirar Chamôda PúLllicâ Ne OÚU2022-SME, parã ã AqulsiÇão dê gêneros

,iir"nti.iot dâ aericúltura iamiliar e do empÍeendedoÍ familiar rural, destinado âÔ

atenclimento ao Piograma Naciorãl de Alimentaçãc Esccle. - PNAE, junto ! Secretaria

úinicipal de fOucição ao Município dc ltârema, ceara. os interessadüs deverâo

ApresFntar a Documentação necesçária, conforne Edital. de 26 dP JêoÉirÔ dP 2022 à 16 de

Êevereiro .le 2022, de OBh às 12h, na Sede da Preteitura Municipél de ltaremê, Setoí de

LicitaÇão.

Itaremê-aE,25 de.laieiío de 2022.

0,",, o 
",llf 

'o JElf ;\1r'jt!'1,.n"r, "
PREFEITURA ÍVIUNICIPAL DE JAGUARIBE

AVISO DE tlclrAçÃo
TOMADA DE PREÇOS Ne 21.01 01/2022

A PÍeeidente da Coúiss5o de Licitação do Municílio de Jsguaribe,/CE lorna
público para conhecimento dos intcÍessados que, nç dia 11 dÉ Fevereiro ds 2c22 à5

õÀÀoôri", na sala de Licitaçõcs dà Píefeittlra rü!iri(ipal de Jaguõribe lo'ali?adê nâ Rua

úaria ttizirrtra Campelo, ,\q 341, Bairro Aldeota - Jaguàribe/cE estará realizêildo sessão aarê

ài"U'r",rto e abertuia dos envelopes ccrn documeotos de habililôção e PÍopostá5 de

orecos carà o obieto: contíatâção de empresã para realizaçãÔ da construçãc da coLlertura

ã, iluuJ, escolar no dístrrto de vertent€s, iunto a Secretaria de.Educação E Cultura do

Áni.ipi" a" JaEuaribc/CE. o edital e seus àileros encontram-sê disponivcis no endereço

acima, das oThtornin às 12h00rniil, ou através dc sile: lvttw.tce.ce gov bí'

Jaguaribe/CE,25 de ianeirs de 2022.
MICI]ELLE IV1ÁRIA MÁRTINS DE BARROS

PREFEITURA MUNICIPAL DT JUAZIIRO DO NORTE

AVISO DE LICITÂçÃO

PREGÃO Ns 2022,AL2s.t

O PregoeiÍo Oficial do Município de luazeiro do NoÍte, E5tado dD Ceará, no uso

ae suas at,iLuiçÀãs lelar, torna público, para conhecrmento dos inteÍÊssadÔs, que estará

*rlrr"a", aiiJús da ptaiatorn a eletrónica www.bllcompra5'com, pêr intermedio da Bolsê

,É[;li.dí"; uãÀia]ir'ieLL), ceítame licitâtório, na m§daliclade Pregãs n'2022'01"25 1' do

tió" "i*t-"i.r, 
.ujo oOj"io e a aquisição de taÍdãflentos e acessórios d€stinêdc5 éo§

àiiuaã,itus mairicuiados'na rede púàlica municrpal de ensino de.tuazeiro do lJorte/cE, poÍ

ireri"éaio de suà Secretaria de Êducação, conforlne especificaçôes apresentada5 Jurlto êo

Edital ConvocaÍôrio e Seus ânexos. conr abetura n1êÍcâda para ç dia 09 de feveÍeiro de

iõji, , prriii aÀt o9:30 horas. 0 inícic de acolhimento das propoitas cÔrerciô;s ocorrerá

ã-p"itii ã" Ji, iz de laneiro de J022, às 09:Ôo hcra§, Maiores- irrformâçôes n; sede da

ào'ri$:o p"t.rn"nte de Licitação, siio na Av Leão Sàmpaio, n9 1748 - 1e andar - Lagca

iãi, - ôip,ti.ó+ó ooo, peio teiefone (s8)1199-03É;3, no hoÍário de 08:00 às 14rÚ0 lrorôs

ou ainda pelc c-mâil: cpl-6iuazeiro.ce.gov.br

Juazei.o do Norte/CÊ, 25 de janeiro de 20:2.
RA dUNDO €MAT{DEL BÁ5TOS DE CALDAS I{EVÊS

PRTFEITURA MUNICIPAL DE JUCÁS

EXTRAÍO DE TÊRMO ÂDIÍIVO

Extrato do SeguÍiio Aditivo ao ContÍato decorrente do proce§so licitatório na ÍFodálidêde
piàrla" rrãtioÍii. ús o:l/zozr-stutr,.ujo oirjeto e ô contrôtaçâo dê prestaÇáo dos seruiços

o" i.áiiàa1 ,ã;.*roi-J!ttinuoot ,o tiuntpãnu escolar fundamentô1. ioníormÊ teímo de

ieturaniia, de respon5abilidade dâ Sq.retaria Municrpal dc Educaçâo. Contratantei

i".-."taiir'rrlrnlc;p"i De Educaçâo Contratadê: Diego pereirê de Araújo - Í\4E- Prêzo de

áin"ç-:r,-rr iaoi,l) *"r"r, a pártir rJa daté de âssinérura iJo presente adírivo. As5ina pel;r

õi.niiiàai, àiego pereira de Araújo. Assina pela Ccntíatàntei losé 
-tutârques 

Aurélio de

il;;". lr.á. ii, zg a" dezembro de 1021. iosé wrllian Peíeira da Silva - Presidente da

comiisâo de Licitaç,io.

TXÍRÂTO DE TERMO ADITIVO

Extrato dc sÊEuf,do Àditivo âo Corltrato decoírentÊ do processo licitatório ila mÕdãlidade
pree;o fletrôn'ico Ne 03312021-5[,{8, cujo objeto é a contÍatação da pÍestaçãa dos serviços

a" iJ*ôa1 ,ãtrroi-ãàtti.iao. uo tiontpt'to esco!ar universitário, conforme termo dc

i-i"io."ãú. ú responsabilirJade da Secretaíia À4unicipâl de Iduçação cont13tante:

sá.i"iaii* launitip,jl dÊ Educação. Contratadâ: ciegê Per--ira de Aradjo. ME; l'-t-'o-^t|:
óuiação, rz (dorêi meses, a Êánir da data de assinaturô dq presente âdrtrvo Assina pela

õJ"ii"t"a", ài"Àã'puiuitu de arâujo. Aesina pela contíêtante: Jose.Maíques Aurelio de

;;;;;.;;t-- i?, ze a" oezembrã'àe 2021. iose v'lilliar Pereira da silva - PÍesidente da

Comissãa ce Liçitãção.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ExtÍato do SeguÍldo,a,Citivo ao ContÍato decorrente do proce§5o licitatóíio na mcdálitiàde
p,"rii ir"traíi.o Ne ô13/202I-SML. iujc objeto Ê ê conlÍatação da prejtaçáo dos seruiços

ÜÍãi#; ;"';;;,i;';;;;úr; aó t'anrporte escor3r medio' ccnrorme termo de

;"Í";;;;, Já responsabilidade da Sccrctaita tvluniiipal dc Educação contràt3ntc:

i".."trii, rrllu"i"ip.l de Educaq;o iontratada: oiego Pereira ie AraÚJo MF Prê7o de

óri.iio r: {dore) meses. a pjrtii ai dita cle ass'nituta cê r}Íesêntê aditivo 
'\s5irià 

pela

ãá"iri"a.. ü;;;'P;;;;; ã""À,u,iú. Àisina peta contratârrte: rô5é tulârques Aurelio de

il;;;.Jucá. it, za a" a"zen.tià'ã":ozr' ios" willian PereiÍa dã silva - Presidente da

Comissão de Licitação.

PREFEITURA MUI{ICIPAL SÉ LIMOEIRO DO NORTI

Ãvrso DE ilClraçÃo
PRECÃO ELETRÔNICO Ns 2022'2401-00r/sEcsA

ol\4unicípioíJeLimoeirodoNorte,atÍôVé5do§eUPre8oeire,toÍnapúblico
aos intere5sados que reâlizará pregão EletrÔnico Ne 2o2l 24ci-001/SEcSÁ' para

n"g;r,.o,1" Preços paÍa Íuturas e eventuais aquisições de câmaras reírieeradàs para

.oir"*"ç:c dê imilnobiolôgicos e âcÔndrcioramento de vaÊinas e ÊquipàÍilentÕ

antropométr;co do tipo balançê digital, junto a SeEretaria de-SaÚde do í!'!unicípio de

i-imoeiro do NoÍte/CE Â partir (la datã 27 de jâneiro de 1022' àÍ' 09:otlmin' horário

de Btâ§ília, e5tá aberto o pra'o paÍà cadastÍamento de prcposta ilo §ite:

www.potlaldecompra5publicas com'br, prazo de encerr3mento peÍa cadastro de

;;p;;;, lolozi)ozzl., ás 09h:00min lnicio rla sessão íle DispÚta: 10'/01'i2t'j22' às

iof,loon,in, parà Ínêiores inÍü'ntàçôes píocurar na sàiô Íle Íeuniôes da Comi5sãÔ' Rua

cel. Ântônio Joaquim n2 lrzr, tàntro - Limoeiro do Norte - ceará' nos horários de

08h00min .'rs 13hoofrin, em dlas rl,teis, ou atravês do site: ÍCE - Tribunal 
'ie 

contâs do

Estãdo do Ceara

t-imoeiÍo do Norte,fcE,25 de iêneiro de 2(122-

PALiLO VICTOR FARIAS PINHÊIRO

PREGÃO ETETRôNICO NE 2022'2OOT-OOU5ECSA

O Município cle l.imoeiro do Norte, através do seü PÍê8oeiro, torna público aÔs

interessados que realizará Píegão Elerrônico Ne 2022.2001 C01//SECSA, para Rcgistro de
preços para aquisição de meciicamentos que ftáo constam na PPI lvluniciilal, Estaduâl básica

e Ce aitc custó, sssim úomo mêdicâções judiciôlizâcas, deslirlaCas ao slendimentÓ do

Sistema de Saúde do Município de Limoeiro dü Norte - CE, corrr preço referência ca Tibela

ÁBC FARÍ\44. A partir da data 27 de janeiÍo ée 2A22, às 0g:oomin, horiric de BÍasílía' esta

aherto o pra:o Uata cadastramentc de proposta r1c 5ite;

lvwuJ.portãldecompraspublicas.corn.i:r, prazo de enrerrarriento pâra cllda5tro cie ilroposta:
71iA2i2O22, às Ogh:o0trrin, Início da Sessão Lie Disputa: 71/Ü2lZO22' à! 10h:00mir, pêra

nr3iores inÍormações procurar na sala dr: rcunióes da Co[1issão. Fuà 
'el 

António Jcaquinl

ns 2121, Centro - Lrmoeiro do Norte - Ceârá, ncs hoíáriD5 de 08h00m!n às i3hooilin, Êm

diá5 útêii, ôu atrâvé5 do gite: TCE Tribunal de Conlas do Estado dê Cêará'

Limoeiro co NortelcE,25 ce janeiro de 2022.

PAL'LO VICÍOR FAÊIAS PINHEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILHÃ

AVIsO DE LlClTAçÃo

PREGÀO ETETRÔNICO Ng I8O1.OU22' PE

À Prefeitura Municipal de Milhã/Ce, tcrna publico que a partir do diâ :6 de

laneiro de 2022 ás 09h00min estará disponível o cadÀstramento das prcpostas de pre'os

no !ite: rvwt';.bll.org.bÍ, referentes ao PreSão Elei.ônico n! 1B0i c1í/22- PE' cujo objeto é

a aqui5ição de rrrater;al de expedienLe, brinquedÔs, pôrâ àtender o Fíogí3ma Brô5il

carintusu juÍrto ã gecretariâ de itlucação do tu1unicípio de lvlilhà/CE lnicio da sessão de

disputâ de lancÊs: dia 08 ce íevereiro de 2022 à5 09hÚ0n)in. (horáriÓ de Brasiliã - DF)

Reierido €cjital poderá ser adquirido nos §ites: www bll org br ou

www.tce.ce.Bov.br/llciiacoes ou ainda no hoíáíia de 08h00min às:l'Íhoomin na 5al3 da

Comis,<ão de LicitaçãÕ, situada na Rua pedro Jo5é de Oliveirn, Ns 406, Cêntro'

Milhã - CE, 25 de jarrciro de 20?2.
CARLOS ÁÍ{DRÉ PINHEINO

Pregoeiío

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

AVTSO

Leilão público Online tJe U2022
A PÍefeiturê Municipál de Mu!ungu, toÍna púbi;co parâ Úonhecirnento ds5

interessados, qua fará rcalizõr LEIúO PÚBL;co ONLINE, paÍa ': r'cnda dc beni in§eryíveis e

antieconômicos, peÍtencentes a seu patrimônio, a pârtii dê9 11:00 roras do dia 11 de

fevererro cie 2022, ilo Site www.gracamecieircsleiloes.cori.trr, através da Leiloeiía PÚblrca

Ofi.i"l, 5r.. FRANCISCA GRAçAS DE OLIVEIRA MFDEIROS coÍn escritúíiÔ na Rü3 N(ne5

valentc ne ).L15. c/45, Dioní5io Torres, em FortalezalCE' ÍEL' (85) 3246'220' Iditais

erpiicativos e demais informaÇõe5 podeÍâo ser obtidos via e-mêi! gracaleilao(àEmail cofr

ou !1/hatsApp: (85i 9.i1969-2311.

líulungu-CE, 25 de janeiío-dê 2022,

ROEERT VIAIIA LEITAO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS

Àv150 DE RESCISÃO

TOMADA DE PREçOs Ne S|'TP@7/2021

A SecÍetariâ de lnfraestrutur3 e Urbanos lorna público a ReÍisão do Contrato

N9 51.TP007/1021, decoÍrente da Íomada de Freços Ns 5l-Tp00?/2c21, cujo oBIETÜ é a

conr,íatôção de sêrviços pâÍê execuçãê do prÔjeto de quê tratê o contrato de Repôsse oGU

MDR 9üi7581'?020-Operàçào 1071929-05, qual seja, de Pavimentação de diversa5 ruas na

§ecle do Mu5;çipio de Nova Âus5a§. DISIRATADA: CoNSÍRUTCRA TclMAz DE AQUlNll

córvgs paarrurg FILHo ilRELl lvlE, irrscrita no CNPJ Ís 27:tÜ5-432100O1 13'

iuruoarurruraçao LEGAL: Art. 73, lnciso xll da Lêi nq 8 666/93, coml]inadc com artigo 79'

in.ito ;, Jo Lei Feclerai ne 9.666/93. Encon{ri se aberto prszc recursal previsto no artigo

i09, l, "e" da Lei ns 8.666/93.

Novà Russrs-cE,25 de Janeiro de 2022'

FRÁNCISCO ]EFFERSON DO CÁRMO CE CAsÍRO

Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACATUBA

AVISO DE CHAMÁDÂ PÚBLICA N9 3.001/2022'CH

Secretoria de Educaçâo, EsFort? e Júventude - Chamadê Fúbiica N! 01 00i12022-cH A

ã"rit"" O" Licitaçã; tçrnà públlco que Í)o {iia 16 de fevereiío dÊ 202) âs 1Úh00Írrin dôíá

úl.io-ro."rrr*" fiara a charnatJa p;blica visando à aqui:içâo de gârreros alimerrticiês dà

,ãio,rür."-trÀ,r"i, destinãdos à alimentâção escolâr dos ;ltrnos.cla. RÊd§ N4unicipàl de

;;;;; ;" N4unicipio ie Pacatub, CE Maiorcs infêrm'rçõês terâo obtidas junto a coüissão

de O8h0O as 12hôOnr;n, sito õ Rua Corcnel 'ioão Carlos' f45 - Centro'

P3cêtuba - cE,25 de ianeiro de 2022

IARA L.PES DE ÀQUlÍ\lo
Presidente da CPi

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHANO

AVISO DE LlclTAÇÃO
TOMADA DE PREçOS Ne 25'01'2022'01

APreside'ltedaComi55ãoc|eLicitaçãodoMunicípiodePalhano,
tôrna público o edital de Tomáda de Preços rle 25'01 2D?'2 O1'' do tipo 

'nenor

Ílreço global, clue tem como Ôbjeto â 
'rrnpliaçâo 

da Escola Mateus Sollrinho

{construÇão de uma sala de aula), na sede do Municipio de Palhano/CE' com

sessão de abertura nrarcaria pâía o dia 14 de fevereiro cla 2022' às 10ho0min'

íra5êladacomissãode!icitação,nàâveÍridâPosSidonioBãlreto,33o'Centro,
Palhano.CE.oeditâlencontía-sedisponíVeItoportaldelicitaçõesdoTribunal
deContasdoEstadodoCearáepodeseradquiridonoendereçosupra,
!nÍormações poderão ser ohtidas pelÔ Íone (88) 3415-1O5O'

Pàlhano CE. 25 de ianeiro de 7422'

MARIA VANUSIA DA SILVA SOUSA

.CL\L r.,. e",,.""'! D.'k «i'êrii''ri1 nr) "r'irÍ-:) ah*I'rit'
S Ü S 'rr"ll"*". " !u! Ú,/.,.rsrurd; j( ht'n' F u (!j §u osi!:or;r!2É0Úl9t

Sqlf

De:uoênto .;,n.ãdo draitnln''i*'c'il'Írv iiÊ rr ? 1O' ? de :410á'/2'Úl'
""--0"" 

i"t,tr, r I:r.iertrrturr de chrrÊ1 Fú!['re 3iá':er'r lcP-Eir!il'
rcPBd



JUAZEIRO DO NORTE4E,26 DE JANEIRO DE2O22 DIARIO OFICIAL DO MUNICiPIO 025

EMENTA: "Recredencia e Reconhece o

funcionarnento da EEF PREFEITO JOSE

MONTEIRO DE MACEDO, INEP 2]165677,

por 5(cinco) rreses, â pârtir c{e Z0ZZ, paru.

funcionamento da(s) etapa(s) cle Ensino

Fundamental e dá ontras providências".

O Conselho Municipal de Educação de Juazeiro do Norte, no uso .le

suas atribuiçr5es e competências que lhe são confericlas pela

Constituição Federal, cle conformidade com os artigos 8", 11, 18,

19,20, e 58 a 60 da Lei de Diretrizes e Bases da Educaçáo Nacional -

Lei n" 9394/96, e de acordo com a Lei Mur-ricipal n" 3820/Z0lÍ,

alterada pela Lei Municipal 4303 de 26 de março de2014, alterada

6-pela Lei Municipal N" 4939 de 11 de março de 2019, alterada pela

- Lei Municípal 5152 de 28 de maio de 2021, após análise

fundamentada nos termos da Resolução 0ll/20l4 de 05 de agosto

deZ0l4, as diretrizes oriundas da LDB e tendo em vista o Parecer

0170/7021, exarada no Processo CME n" 048/Z0Zl.

Considerando a necessiclade de Autorizaçâo e Recredenciamento da

da EEF PREFEITO JOSE MONTETRO DE MACEDO, INEP

23165677, foram recebidas por rneio digital ao siscme.fjn.edu.br e

email crne@seduc.juazeiro.ce.gov.br e verificadas as docttmentacões

referentes as condiçoes de ensino oferecidas aos estudântes, em especial

as relativas ao perfil clo corpo clocente e técnico administrativo,

iníraestrutura, à organização clidático-pedagógica e à organização da

gestão da escola, a Comissão de Verificação in-loco atribuir.r à Unidade

EscoIaTCONCEITO 1.

{. avaliacão in loco da dimensão infrâestrutura física acontecelr
\-/
-presencial em retorno gradativo das atividades do CME, permitid<-r

pelas autoridades governamentais, educacionais (Ministério Lla

Edr.rcação) e sanitárias (Ministério da Saúrde).

RESOLVE:

Art. 1" - Recredenciar da EEF PREFEITO JOSE MONTEIRO DE

MACEDO, INEP 23165677, Iocalizado na R. São Salvador, S,/N,

bairro Jr,rvêncio Santana, no Município de Juazeiro do Norte - CE,

Autorizar e Reconhecer o funcionamento da(s) Etapa(s) de Ensino

Fundamerrtal, por 5(cinco) meses, a partir de 2022, comvalidade até

30 de junho deZ0ZZ.

Art. 2" - Esta portaria entrâ em vigor na data c{e sua publicação'

Jr-razeiro do Norte, aos Z0 de janeiro de202Z.

José Marcondes Macedo Lanclim

Folha No

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n" 2022.01.25.1. O Pregoeiro Oficial clo

Município de Juazeiro do Norte, Estaclo do Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, âtraves da plataforma eletrônica

www.bllcompras.com, por intermedio da Bolsa de Licicações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo n'2022.01.25.1,

do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de fardamentos e

acessóri<-rs destinados aos esntdantes matriculados na rede pública

municipal de ensino deJuazeiro do Norte/CE, por intermédio de sua

Secretaria de Educação, conforme especificações âpresentâdas junto

ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o

dla 09 de fevereiro de2022, a partir das 09'30 horas. O início de

acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 27 de

janeiro de2O2Z, às 09:00 horas. Maiores informações na sede da

Comissão Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, nu

1748 - l" andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone

(88)3199-0363, no horário cle 08'00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

rnail, cpl@jr.razeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte,/CE, 25 de janeiro de

2022. Raimundo Emanoel Bastos cle Caldas Neves - Pregoeiro Oficial

do Município.

EXTRATO DE CONTRATO N" 21T22.0I,25-OOOI

F.lxtrato.lr: Cc,ntlattr refcreuÍc li L-icitacâo na rnt,.lalidaJe

Cr.rtrcrrrrência n' 1C21.0S.25.2. Pirrtest o h4unicípio .le Jurzeiru ei<,

l.\ortc, atrar,és Jo(r) Secretaria Mr-tnicipal tle Ir.rlrircstÍuturâ c al

e nr prcsa CIORAL CON STRLj TO RA RO IIO\"4 l.H O ALF.NCAR

ITDA" Objetot Conrratacão dc servic;t s cic.:r-rgcnhirria pal'l cxcrucãL)

clas .rhrls ile recttperaçiro villril .le pavinrct'rtacã«, asíhltic:r, pcdra

tosca, pr1r1[ç[epípccl.r, itlrertrzrvirclrr, LrcIrt cottt.r rrlrrirs Je clretutgenl

em diversas localidadcs do i\'ÍtrnL:ípio .1e Juazciro do Nortcz'CE. por

irrtermcdiú dc sua Secretaria cle Infracstrrltttra. contunnc cspr'ciÍicaçõr-s

c()nst:rntes r-rir Eclitul Convt:car<irit>. \/al,rr Trrtrrl' RÍi 11-365.525'45

(treze rriillrt)es trezentos e ÍiessÉnra e ciuc<> mil ilt.rinhent()s c vin.tt e

cinco r.:ais e qLlârenta e cinco centavtls)' Praz.r clc tix.:cttcâot I2

(.lozc) rncscs. Vigôn.:ia.-lo Contrato: até llz'lL,t2jr3- Sigr-ratárit-rs,

Josc Mirri:r Ferteira Pr)ntes Net() e Irt' Alenclrr ile Freitas'

s)

Presidente do CME - Juazeiro do Norte

Jrrazcirrr Jo Norte;'CE, 2 5 Je f lncinr .ic 2tll2
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